EDITAL
HOSPITAL SÃO JOSÉ DE CRICIÚMA/SC
CONCURSO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA - ANO 2012/2013
A Diretora Geral e os Coordenadores dos Programas de Residência em Cirurgia Geral, Clínica Médica, Medicina Intensiva, Anestesiologia e Ortopedia e Traumatologia do Hospital São José (HSJ), conforme dispõe a legislação vigente, comunicam que estarão abertas as inscrições para seleção dos candidatos ao preenchimento de vagas para Médicos Residentes nos Programas de Residência Médica credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica CNRM/MEC. O Processo Seletivo de ingresso ao Programas de Residência Médica reger-se- á pela Lei 6.932/81 e resoluções complementares pertinentes da CNRM/MEC.

A interposição de recursos sobre o presente Edital deverá ser encaminhada e protocolada na COREME, à Rua Coronel Pedro Benedet, 630 – Cidade de Criciúma/SC – CEP: 88.801-250, no horário das 8:00hs até as18:00hs, até 48 horas após sua divulgação.
I – DOS PROGRAMAS: - ÁREAS BÁSICAS de acordo com a Resolução 02/2006

	Nome do Programa
	Duração do PRM em anos
	Vagas credenciadas na CNRM/ano de PRM
	Situação PRM no SISCNRM
	Vagas reservadas para as Forças Armadas*

	Cirurgia Geral
	02
	07
	Recredenciado
	1*

	Clínica Médica
	02
	08
	Recredenciado 
	0

	Medicina Intensiva
	02
	01
	Credenciado
	0

	Anestesiologia
	03
	02
	Credenciado
	0

	Ortopedia e Traumatologia
	03
	02
	Credenciado
	0


*Uma reservada para um candidato do ano de 2011 que foi servir nas forças armadas.

II- DAS INSCRIÇÕES:

O candidato ao inscrever-se, estará declarando sob as penas da lei que concluiu o curso de graduação em medicina ou irá concluí-lo até a data de matrícula ou teve seu diploma já devidamente revalidado no Brasil.
1-Data: Serão realizadas inscrições via on-line no período de 01/12/2011 a 30/01/2012 até as 18:00hs (horário de Brasília).
a. O interessado deverá preencher todos os itens da ficha de inscrição, imprimir a mesma e o boleto de pagamento. Somente depois do pagamento ser efetuado, será confirmada a inscrição. O formulário está disponível no endereço eletrônico http://www.hsjose.com.br/sistemaescola/FichaInscricao.php, maiores informações, Fone: (048) 3431.1523.

b. O valor da inscrição é de R$ 150,00, a ser pago para a Sociedade Literária e Caritativa Santo Agostinho – mantenedora do Hospital São José.

c. Anexar junto a ficha de inscrição o Curriculun Vittae.

2– Apresentar no dia da prova escrita, os documentos abaixo relacionados na Secretaria da Coordenação de Residência Médica do Hospital São José – Rua Coronel Pedro Benedet, 630 – Centro/Criciúma/SC. 
DOCUMENTOS PARA A MATRÍCULA 
2.1 – cópia legível do documento de identificação (RG);

2.2 – cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

2.3 - endereço, e-mail, telefone  e instituição da graduação;
2.4 - comprovante de inscrição do Conselho Regional de Medicina Estadual, fotocópia autenticada do diploma do curso médico ou declaração da instituição de ensino na qual o candidato cursa o último semestre do curso médico com a data de conclusão, que não poderá  ser posterior à data do inicio do programa de  Residência Médica;

2.5 - no caso de médico estrangeiro ou brasileiro que cursou a graduação em Medicina no exterior, apresentação de diploma revalidado e comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina;

2.6 - comprovante (original) do depósito da taxa de inscrição no valor de R$ 150,00
2.7 - Currículum Vitae com cópias Xerox comprobatórias dos documentos referidos;

3 - As inscrições implicam no reconhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições totais previstas neste Edital.

4 - Candidato Estrangeiro:


As inscrições serão realizadas mediante a apresentação da documentação referida no item 2 além das seguintes exigências:

a. Fotocópia autenticada do visto de permanência definitiva no Brasil;

b. Fotocópia autenticada do diploma de graduação em medicina devidamente convalidado em instituição competente no Brasil.

OBSERVAÇÕES

1. Serão indeferidas as inscrições cujo pagamento seja realizado após a data do vencimento do Boleto.
2. Em nenhuma hipótese será devolvida a taxa de inscrição;

3. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão, no ato da inscrição, solicitar os recursos especiais que necessitem para a realização da prova;

4. A inscrição e aprovação no processo seletivo não garantem a efetivação da matrícula do candidato no programa de Residência Médica pretendido. Tal efetivação estará condicionada a apresentação do registro no Conselho Regional de Medicina do Estado e os outros documentos relacionados no item “matrícula”; Não serão aceitas inscrições com pendências de qualquer natureza;
5. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de inscrição ou por documentação falsa;

6. Os candidatos somente poderão se inscrever em um único Programa de Residência Médica.

É vedada, a qualquer título, a mudança de opção após o término das inscrições
III- DA CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO:

A confirmação da inscrição será realizada após a apresentação na Coordenação da Residência Médica da documentação exigida no item II. A mesma deverá ser apresentada no dia da prova escrita.

OBS: Não serão aceitas inscrições se a ficha de inscrição e a documentação estiverem incompletas.
IV – DA SELEÇÃO:

A seleção será feita em duas fases, em atendimento à Resolução Nº 008/04 da CNRM, observando o máximo de 90% para as provas e 10% para análise e argüição do currículo. 

1-Primeira fase - Prova Escrita (objetiva) – Peso 9 (nove)

a. Data: 08/02/2012
b. Local: Hospital São José
c. Horário:  Início às 8:00horas e término às 12horas.
d. Para as especialidades com acesso direto, a prova será do tipo objetiva, com duração de 04 horas, versando sobre conhecimentos obtidos no curso de graduação em Medicina em 05 especialidades, com igual número de questões e mesma pontuação para cada uma delas: Cirurgia Geral, Clínica Médica, Medicina Preventiva e Social, Obstetrícia / Ginecologia e Pediatria, totalizando 100 questões.

e. As provas escritas para os diversos programas serão elaboradas por integrantes da Comissão de Residência Médica do HSJ, aplicadas pela Comissão Organizadora e Coordenação Executiva da Residência Médica;

f. O candidato deverá, obrigatoriamente, chegar 30 minutos antes do início da prova, portando a célula de identidade original, cartão de inscrição e caneta esferográfica de tinta azul ou preta;

g. O candidato deverá transcrever as respostas da prova para a folha de respostas, que será o único documento válido para a correção e classificação;

h. O candidato só poderá se retirar do local de realização da prova após 60 minutos de seu início;

i. Não haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato;

j. Não serão fornecidos exemplares dos cadernos de questões, mesmo após o encerramento de todo o processo seletivo. 
k. Será anulada a resposta que apresentar rasura, omissão ou duplicidade de resposta;

l. O gabarito da prova objetiva será afixado secretaria administrativa do Hospital São José a partir das 16:00 h do dia 08/02/2012, podendo haver prorrogação a critério da Coreme.
m. Admitir-se-á recursos ao gabarito da prova objetiva, que deverá ser dirigido à Comissão de Residência Médica e entregue na sala da secretaria da COREME do Hospital São José até às 14:00 horas do dia 09/02/2012; 
n. O resultado da prova escrita (objetiva) será divulgado, por área de opção e pelo número de inscrição, até 18:00h de 08/02/2012, podendo haver prorrogação a critério da Coreme.
Observações:

1. Não será permitida, em hipótese alguma, a entrada de candidatos nas salas de exame após o inicio das provas, como também o porte de aparelhos eletrônicos de qualquer natureza (telefones celulares, pagers, agendas eletrônicas, computadores de mão, tablets,  etc.). O candidato que estiver de posse de aparelho eletrônico, durante a prova, estará sob pena de imediata retirada da sala de exame e automática desclassificação na prova;

2. A Comissão Organizadora não se responsabiliza por objetos porventura esquecidos na sala de exame;

3. O malote de cadernos de questões será aberto em cada sala de exame na presença dos candidatos, conforme horário estabelecido de início das provas. O caderno de questões deverá ser devolvido, obrigatoriamente, junto com a folha de respostas da prova;

4. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento da folha de respostas;

5. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer ao local das provas, usar de fraude ou atentar contra a disciplina e urbanidade durante a realização do processo seletivo.

2- Segunda fase: Análise de Currículo 
2.1- Data: 09 e 10/02/2012
2.2- Serão selecionados para a 2ª fase (análise de currículos), os aprovados para realizar a Segunda etapa do concurso, os candidatos que obtiverem as 21 (vinte e um) melhores notas, para o Programa de Cirurgia Geral, as 24 (vinte e quatro) melhores notas, para o Programa de Clínica Médica, as 06 (seis) melhores notas, para o Programa de Anestesiologia, as 06 (seis) melhores notas, para o Programa de Ortopedia e Traumatologia, e as 03 (Três) melhores notas, para o Programa de Medicina Intensiva. Em caso de empate na última colocação de cada programa, os candidatos com igual nota estarão classificados para segunda etapa.

2.3 - A análise do currículo será realizada pela Comissão Organizadora do processo seletivo; área para qual o candidato se inscreveu, com peso 1(um). 

2.4. As infrações éticas ocorridas durante a argüição poderão significar reprovação do candidato à Residência Médica
2.5- O resultado da 2ª etapa (análise de currículos) será divulgado, por área de opção e pelo Número de inscrição, até às 18h00min horas do dia 10/02/2012, podendo haver prorrogação a critério da Coreme.
V- Da Divulgação dos Resultados Finais :

a. Data: 10/02/2012
b. Depois de extinto o período de recursos, o resultado definitivo será homologado e afixado nos quadros de avisos da Secretaria da Administração do Hospital São José, por área de opção e pelo nome dos candidatos em ordem decrescente de classificação obtida na prova objetiva e do currículo até o dia 10/02/2012.
c. O resultado final será divulgado no quadro de avisos da Administração do Hospital São José. Não será informado por telefone.

Observação:

Não caberá recurso ao candidato que por qualquer razão, não apresentar a documentação necessária ou não preencher corretamente as informações no requerimento de inscrição, on-line.

VI - Dos Resultados
5. A nota final será o resultado da pontuação obtida em cada fase: prova escrita (peso 9) + análise de currículo (peso 1) = 10

5.1. Se houver empate entre os candidatos os critérios para desempate obedecerão a seguinte ordem:

a) maior nota da prova escrita (objetiva);

b) maior idade.

c) maior experiência na área de sua opção, na inscrição

VI - Da Interposição de Recursos
1. A interposição de recursos sobre os resultados divulgados deverá ser endereçada à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, até 02 (dois) dias úteis, improrrogáveis, conforme o disposto no artigo 3º, alínea “K”, da Resolução CNRM nº12/2004.

2. Os recursos deverão ser digitados e apresentados em duas vias.

3. Ser fundamentado com argumentação lógica e consistente, cabendo 01 recurso para cada questão.

4. As respostas aos recursos ficarão à disposição dos candidatos na sala da COREME. 
5. A decisão final da Banca Examinadora será irrecorrível.

6. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto no item VI serão indeferidos.

.

VII - Das Vagas:
As vagas serão ocupadas pelos candidatos que alcançarem maior pontuação nas provas (1ª e 2ª fase).

VIII – Da Realização da Matrícula:

a) Data: 28/02/2012
b) Local: Administração do Hospital São José
c) Horário: 9:00horas
4 -Para matricular-se o candidato aprovado deverá entregar pessoalmente ou por procuração a seguinte documentação:

a. Ficha de cadastro devidamente preenchida;

b. 2 foto (s)  3X4 recente e colorida;

c. Diploma de Médico e número do registro (CRM) junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado Santa Catarina;

d. O candidato que se inscreveu na condição de concluinte do curso de medicina, deverá comprovar a conclusão do curso médico, por meio de documento oficial, expedido pela Coordenação do Curso Médico correspondente. A declaração de conclusão do curso médico será aceita a título provisório, para fins de matrícula do candidato. No entanto, o diploma deverá ser apresentado pelo Médico Residente durante os primeiros 90 dias de início do Programa de Residência Médica, sob pena de não lhe ser deferida a matrícula para o ano seguinte;

e. O candidato brasileiro que fez curso de graduação em medicina no exterior ou médico estrangeiro que se inscreveu com declaração de revalidação de diploma, deverá comprovar a revalidação do mesmo por universidade pública, na forma da legislação vigente além de fotocópia autenticada do visto de permanência definitivo no Brasil;

f. Fotocópia do CIC e comprovante de regularização; http://www.receita.fazenda.gov.br
g. Fotocópia do R.G. (Cédula de Identidade);

h. Fotocópia do Título de eleitor e comprovante de obrigações eleitorais;

i. Grupo sanguíneo e fator RH;

j. Comprovante de quitação com o serviço militar (sexo masculino);

k. Comprovante de inscrição no INSS http://www1.dataprev.gov.br/cadint/cadint.html. Candidatos convocados para prestar serviço militar inicial, deverão atentar à Resolução CNRM Nº 01/2005.

5- Será permitida a realização de matrícula de candidato aprovado mediante a apresentação de procuração, desde que atenda aos requisitos do item VII.

6- O não comparecimento do candidato classificado no período estipulado implicará na perda da vaga.

Candidato estrangeiro e médico brasileiro com graduação no exterior:
1) Na hipótese de candidato que tenha concluído o curso de graduação em medicina em instituição estrangeira, somente será deferida sua matrícula no Programa de Residência Médica mediante a apresentação da ficha de cadastro devidamente preenchida e os documentos constados no item 4.

IX – Das Disposições Finais:
1- Os candidatos que ingressarem na residência médica farão jus a uma bolsa de acordo com o estabelecido pela CNRM Lei Federal 11.381 de 01/12/2006.

2- Os candidatos serão admitidos à Residência Médica na ordem rigorosa de classificação, até o número de vagas que correspondem a bolsas oferecidas.

3- A inscrição implicará no compromisso de aceitação, por parte do candidato, das condições referentes à seleção e demais disposições estabelecidas pelo regimento interno da COREME.
4- A convocação dos candidatos classificados para o preenchimento das vagas não preenchidas será realizada por telefone tendo o prazo de 01(hum) dia útil para efetuar a matrícula. O candidato que não for localizado por telefone ou que não se apresentar neste referido prazo, será considerado desistente e, portanto desclassificado. 
A comissão organizadora não se responsabiliza por falhas de comunicação decorrentes da mudança de dados constantes na ficha de inscrição (e-mail, telefone, etc.).

5- Caso haja desistência de algum candidato ou médico residente já matriculado será convocado o próximo candidato classificado, no período máximo de 60 dias após o início do Programa.

6- O candidato aprovado e matriculado no 1º ano do programa de Residência Médica credenciado pela CNRM e convocado para prestar serviço militar obrigatório para o ano de 2012, poderá requerer o trancamento de matrícula por um período de 01 (um) ano, desde que formalizado até 30 (trinta) dias após o início das atividades da residência médica (Art. 1º e 2º da Resolução nº 01/2005 da CNRM). Não haverá prorrogação por período superior a um ano.

7- No ato da matrícula, os Médicos Residentes assinarão o Termo de Compromisso, no qual declararão plena ciência do teor do Regimento Interno dos programas de Residência Médica do Hospital São José.

8- O candidato matriculado que não comparecer na instituição do programa de Residência Médica no prazo de 72 horas após a data do inicio das atividades dos PRM (01/03/2012), será considerado desistente e automaticamente eliminado do processo seletivo, sendo convocado o próximo candidato da lista classificatória.

9- Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares que vierem a ser publicados pela Comissão Nacional de Residência Médica e afins, ou pela Coreme do Hospital São José.
10- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão organizadora do processo seletivo.

Criciúma, 12/11/2011
Dra. Cassiana Mazzon Fraga
Coordenadora da COREME

Vice-Coordenadora da Residência Médica em Clínica Médica

Cecília Martinello

Diretora  - Hospital São José

